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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE APOIO ACADÊMICO 

FORMULÁRIO DE INCLUSÃO (SOMENTE AS PESSOAS SELECIONADAS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS)

Projeto__________________________________________________________________
Coordenação: _____________________________________Telefone:______________
Celular: __________________ E-mail_________________________________________
Projeto: (   ) Edital _____/2025 – PIAA  (  ) Edital _____/2025 - Projetos de Ensino  
PESSOA SELECIONADA:

Nome Civil: ________________________________________________________________________
Nome Social: ________________________________________________________________________Curso: ___________________________________ Período: ____ Matrícula: __________
Data de nascimento: _____/_____/____ E-mail:__________________________________
CPF: _________________________________________RG: ______________________
Identidade de Gênero: ( ) Mulher Cis ( ) Mulher Trans ( ) Homem Cis ( ) Homem Trans ( ) pessoa não-binárie ( ) Travesti ( ) Outros: ________________________________________________________________________
Orientação Sexual: ( ) Homossexual ( ) Heterossexual ( ) Bissexual ( ) Outros: ________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________nº:________Complemento:_______Bairro:_________________________Cidade: __________________________ UF:______ CEP:_________________________ Tel.:__________________ Cel.: ____________________
 Disponibilidade de horários: 
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira
	Sábado

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



Nome do Banco: _____________Nº do Banco: ____________ Agência: ___________
Nº da Conta: ______________________ Código da Operação: ________ CORRENTE ( ) POUPANÇA ( )

	
Assinatura da pessoa selecionada: ____________________________________________________


Informações importantes:

Apenas os(as) estudantes regularmente matriculados(as) podem participar do projeto/programa. O formulário de inclusão deverá ser encaminhado a DAA/PROGRAD (por e-mail). Os dados bancários devem ser preenchidos via portal do aluno. A Ufes aceita: Qualquer Conta Corrente (inclusive dos bancos digitais). Não aceita conta salário, nem conta Caixa Tem. Não aceita conta conjunta ou de terceiros. Conta Poupança somente da Caixa Econômica Federal. O termo de compromisso deverá ser arquivado pela coordenação do Projeto/Programa. Uma cópia deverá ser enviada para a DAA/Prograd.

Após a seleção, a pessoa deve realizar o cadastro em: https://www.sistemasweb.ufes.br/prograd/pib/ - Projetos cadastrados – PIAA 2026 ou PROJETO DE ENSINO 2026.

Cadastrar/atualizar os dados bancários no Portal do Aluno.
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TERMO DE COMPROMISSO DA PESSOA SELECIONADA



Pelo presente Termo de Compromisso, eu, ___________________________________________ CPF nº _______________________ e RG nº _____________________, com matrícula nº __________________ regular no Curso ____________________________________ da UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, comprometo-me a cumprir as atividades relacionadas ao Projeto de ensino/PIAA intitulado _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________, pelo período de ___/___/___ a___/___/___, de acordo com as normas vigentes no Edital.

Estou ciente de que este Projeto de Ensino/PIAA demandará a elaboração de materiais didáticos (vídeos, podcasts, jogos, entre outros), diante da necessidade educacional, concordo com o uso da minha imagem e voz e declaro estar ciente que esta autorização ocorre de forma gratuita. É de meu conhecimento que as gravações e imagens produzidas durante o Projeto de Ensino/PIAA terão fins educacionais.

Estou ciente que não devo acumular em 2026, bolsa de outros programas tais como: PaEPE I e II, PIAA, Projeto de Ensino, Proex, Iniciação Científica, PET, PET-Saúde, PIBID, Programa Pé-de-Meia Licenciaturas, entre outras que sejam pagas pelo governo federal, exceto o auxílio da assistência estudantil.

Documentos da Ufes:
Artigo 14 da Resolução nº 35/2017 do Conselho Universitário da Ufes e Artigo 3º da Portaria Normativa nº 131, de 27 de novembro de 2023.:

Art. 14. É vedada a participação no PIB/UFES de estudantes especiais e de estudantes vinculados a outro programa de bolsa que compõe o PIB/UFES, concomitantemente, podendo cada aluno estar vinculado a apenas 1 (um) programa de bolsas com recursos provenientes do Governo Federal, sob pena de responder administrativamente por esse ato junto às instâncias competentes.
Artigo 3º:
II – não estar recebendo qualquer outra bolsa gerida pela UFES ou outras bolsas ou estágios oriundos de recursos do Governo Federal, excetuando-se auxílios de cunho de inclusão social.

Vitória, ____ de ___________________ de _____.
Assinatura _____________________________________________________________________
O termo de compromisso deverá ser arquivado pela coordenaçãodo Projeto/Programa. Uma cópia deverá ser enviada para a DAA/Prograd.


Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras – 29075910 – Vitória –ES – Brasil.
Tel.: 55-27-4009-2411 – 55-27-4009-2416 – daa.prograd@ufes.br – www.prograd.ufes.br
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